
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998 
 

 

Institui o Serviço de Radiodifusão Comunitária e 

dá outras providências.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA    

Faço saber que o Congresso Nacional decreta eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Denomina-se Serviço de Radiodifusão Comunitária a radiodifusão sonora, em 

freqüência modulada, operada em baixa potência e cobertura restrita, outorgada a fundações e 

associações comunitárias, sem fins lucrativos, com sede na localidade de prestação do serviço.  

§ 1º Entende-se por baixa potência o serviço de radiodifusão prestado a comunidade, 

com potência limitada a um máximo de 25 watts ERP e altura do sistema irradiante não superior 

a trinta metros.  

§ 2º Entende-se por cobertura restrita aquela destinada ao atendimento de 

determinada comunidade de um bairro e/ou vila.  

 

Art. 2º O Serviço de Radiodifusão Comunitária obedecerá ao disposto no art. 223 da 

Constituição, aos preceitos desta Lei e, no que couber, aos mandamentos da Lei nº 4.117, de 27 

de agosto de 1962, e demais disposições legais.  

Parágrafo único. Autorizada a execução do serviço e, transcorrido o prazo previsto no 

art. 64, §§ 2º e 4º da Constituição, sem apreciação do Congresso Nacional, o Poder Concedente 

expedirá autorização de operação, em caráter provisório, que perdurará até a apreciação do ato de 

outorga pelo Congresso Nacional. (Artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 2216-37, 

de 31/8/2001) 
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